Marechal Cândido Rondon, em 12 de março de 2019.


Projeto de Lei Nº 04-2019
Autor:  Executivo
Data: 20 de fevereiro de 2019  

0. PEDIDO DE INFORMAÇÕES

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 04/2019, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE ATÉ R$ 664.000,00, VISANDO O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E CUSTAS JUDICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos do Referido Projeto, a criação do elemento de despesa 3.3.91.93.0000 – Indenizações e Restituições, na dotação 02.006.28.846.0010.0005 – Indenizações, Restituições e Custas Judiciais da Secretaria Municipal de Fazenda é necessária em decorrência da devolução de recursos ao Fundo Municipal de Saúde, considerando os resultados da Auditoria nº 18.346  do DENASUS – Departamento Nacional de Auditoria do SUS, que constatou desvio de finalidade na aplicação dos recursos do bloco de financiamento da Atenção Básica – Fonte 495, no exercício de 2015, repassados pelo Fundo Nacional de Saúde, conforme relatório anexo.

Salienta que o valor apurado no relatório foi de R$ 483.877,39 (quatrocentos e oitenta e três mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos), devendo ser corrigido conforme atualização de parcelas de recomposição anexa, realizada pelo Setor de Contabilidade do Município, o qual solicitou valor maior em virtude do tempo estimado para os trâmites da suplementação.

Solicita, ainda, urgência na aprovação deste Projeto em razão do cumprimento do prazo solicitado ao DENASUS para a devolução dos recursos, que foi de 45 (quarenta e cinco) dias.

Porém, é preciso esclarecer alguns fatos, motivo pelo qual é apresentado este Pedido de Informações, no que segue:
a) O valor destinado ao pagamento das custas e indenizações está sendo retirado do Fundo Municipal da Saúde (02.014). É possível e legal tal procedimento, haja vista a vinculação de recursos?
b) Sendo o relatório preliminar, não deveria o Município aguardar a conclusão do trâmite administrativo, para encaminhamento do pagamento?
c) Qual a justificativa do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para pagamento? A pergunta é devida, já que o artigo 27 da Lei Complementar nº 141/2012 não estipula prazo, e nem mesmo a normativa nº 57/2004 do TCU, pois esta versa apenas sobre o índice de cálculo.
d) No anexo ao referido Projeto, consta um recálculo dos valores a serem ressarcidos. Porém, não há a assinatura de nenhum responsável pelo cálculo contábil. Quem produziu este relatório?
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